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Circular PROAPA 01/2023
Para estudantes habilitados ao Programa de Assistência Estudantil (PRAE)
 
 
Assunto: Chamada para seleção de bolsistas para auxiliarem o Serviço Social da COAPA de Vitória da Conquista na
execução do Edital 40/2023 (Habilitação ao PRAE)
 
 
Tendo em vista o andamento dos procedimentos referentes ao Edital 40/2023, que trata da Habilitação ao Programa de
Assistência Estudantil (PRAE), a Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil (PROAPA),
amparada pela Resolução CONSU Nº 08/2022, abre chamada emergencial para estudantes habilitados ao PRAE atuarem no
suporte ao Serviço Social da COAPA, campus de vitória da Conquista, especificamente na parte administrativa da
respectiva seleção.
 
 
Neste contexto, a PROAPA informa que está aberto, entre os dias 14 a 17/04/2023, o CADASTRO PARA SELEÇÃO DE
BOLSISTAS PARA ATUAREM NO SUPORTE ADMINISTRATIVO AO SERVIÇO SOCIAL DA COAPA DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, pelo link abaixo:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdDoiDCyS7isolwz26UcKOB5crevmYi2qB5L4cbKkvIbh_XSQ/viewform?
vc=0&c=0&w=1&flr=0
 
Os critérios para a classificatórios são:

· Ser habilitado ao Programa de Assistência Estudantil (PRAE);
· Estar matriculado nos seguintes cursos de Graduação da UESB: Física, Matemática, Ciência da Computação,

Ciências Econômicas, Administração e Ciências Contábeis;
· Comprovar atividade formativa ou experiência para lidar com ferramentas tecnológicas de informática, especialmente

planilhas e drives de armazenamento.
· Não estar recebendo nenhum tipo de bolsa acadêmica;
· Possuir cadastro ativo no Sistema Eletrônico de Informações da Bahia (SEI BA);
· Ter total disponibilidade para atuar de segunda a sexta (20h semanais), nos turnos matutino e/ou vespertino, entre os

meses de abril, maio e junho de 2023;
 

A seleção será realizada unicamente pela análise das inscrições pela Coordenação do campus de Vitória da Conquista,
levando em consideração os critérios estabelecidos acima (eliminatórios) e a situação socioeconômica do discente do
discente junto ao PRAE (classificatório), conforme barema de pontuação baixo:

 
 

Itens A Considerar
Pontuação Por

Atividade
Pontuação

Máxima
1 Atividade formativa para lidar com

ferramentas tecnológicas de informática
01 pontos por curso

(comprovação)
04

2 Experiência para lidar com ferramentas
tecnológicas de informática

01 ponto por curso (comprovação) 04

3 Renda per capita registrada no sistema
do PRAE

· Até meio salário: 1,0;
· Acima de um salário mínimo:

0,5

 
01

Total: 05
 
 
O resultado da seleção será divulgado no dia 20/04/2023. A decisão da comissão de seleção será definitiva, não cabendo
recurso. Os selecionados serão convidados a assinarem termo de compromisso imediatamente após a publicação do
resultado, devendo estar disponível para assumir as atribuições no dia 24/04/2023 (segunda), às 8h, na sede da COAPA de
Vitória da Conquista.
 
Em caso de empate, ocorrerá entrevista, na qual o candidato deverá demostrar o conhecimento indicado na inscrição, para
fins de desempate, sob critério de avaliação do Serviço Social.
 
 
Serão selecionados dois estudantes, um para o turno matutino e outro para o vespertino, os quais receberão bolsa
de 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) durante três meses (não prorrogáveis).
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Em caso de dúvida, entre em contato diretamente com a COAPA de Vitória da Conquista (34248657).
 
 
 

Vitória da Conquista, 13 de abril de 2023.
 
 
 
 

Prof.ª Adriana Silva Amorim
Pró- Reitoria de Acesso, Permanência Estudantil e Ações Afirmativas - PROAPA

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Silva Amorim, Pró - Reitora, em 13/04/2023, às 15:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00065304662 e o código CRC 70640F3C.

Referência: Processo nº 072.11071.2023.0013049-57 SEI nº 00065304662
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